
Supremo Tribunal Federal
URGENTE

Ofício eletrônico nº 13590/2023
Brasília, 6 de setembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor
Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos Atos de 8 de janeiro de 2023
 

Medida Cautelar Em Mandado de Segurança nº 39378

IMPTE.(S) : LUIZ DE ARAUJO MARQUES FILHO 
ADV.(A/S) : ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO (04107/DF) E OUTRO(A/S)
IMPDO.(A/S) : PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DOS 

ATOS DO DIA 8 DE JANEIRO - CPMI 8 DE JANEIRO 
ADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

(Gerência de Processos Originários Cíveis)

 
  

Senhor Presidente,
 
De ordem, comunico-lhe os termos do(a) despacho/decisão proferido(a) nos 

autos em epígrafe, cuja reprodução segue anexa. 
Ademais,  solicito  informações,  no  prazo  legal,  sobre  o  alegado 

na  petição  inicial  e  demais  documentos  cujas  cópias  acompanham  este  expediente 
(art. 7º, I,  da Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009).

Informo que os canais oficiais do Supremo Tribunal Federal para recebimento 
de informações são: malote digital, fax (61- 3217-7921/7922) e Correios (Protocolo Judicial 
do Supremo Tribunal Federal, Praça dos Três Poderes s/n, Brasília/DF, CEP 70175-900).

 
No ensejo, apresento votos de elevada estima e consideração.

 

Secretaria Judiciária
Documento assinado digitalmente

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código DAD7-BC46-FBD9-1FCF e senha 0EA0-CC7A-3AB3-939B
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DECISÃO DO PRESIDENTE Nº 11/2023 – CPMI8
COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO

ATOS DE 8 DE JANEIRO DE 2023
(RQN 1/2023)

CONSIDERANDO QUE:

a. o art. 184 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), aplicável
supletivamente à CPMI8 por força do art. 151 do Regimento Comum
do Congresso Nacional, estabelece que é permitido a qualquer
pessoa assistir às sessões públicas, do lugar que lhe for reservado,
desde que se encontre desarmada e se conserve em silêncio, sem
dar qualquer sinal de aplauso ou de reprovação ao que nelas se
passar.186 do RISF e as redes sociais constituem atualmente
extensões da vida privada das pessoas;

b. o art. 186 do RISF determina que a reportagem fotográfica no recinto,
a irradiação sonora, a filmagem e a transmissão em televisão das
sessões dependem de autorização do Presidente do Senado, e é
aplicável analogicamente às reuniões realizadas nas comissões
conforme estabelece o art. 412, VI, do RISF;

c. compete ao Presidente ordenar e dirigir os trabalhos da comissão,
compondo os diversos interesses e direitos envolvidos em uma
comissão parlamentar de inquérito, na forma do art. 89, I, do RISF;

d. o art. 5º, XII, da Constituição Federal, alça à categoria de direito
fundamental a inviolabilidade do sigilo da correspondência e das
comunicações telegráficas, norma que se desdobra no direito à
inviolabilidade e sigilo do fluxo das comunicações pela internet, salvo
por ordem judicial, fixado no art. 7º, I, do Marco Civil da Internet;

e. o acesso ao plenário da CPMI8 tem sido extremamente limitado e,
por profissionais de imprensa, é disciplinado pelo item 1, g, e 4, das
Normas de Funcionamento deste colegiado, sendo destinado
exclusivamente ao registro profissional das imagens - reforce-se que
esse direito de acesso ao plenário detido pela imprensa é conferido
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exclusivamente para o exercício profissional, não se estendendo ao
registro de imagens voltado a assuntos de natureza privada;

f. o art. 17 da Lei Geral de Proteção de Dados dispõe que toda pessoa
natural tem assegurada a titularidade de seus dados pessoais e
garantidos os direitos fundamentais de liberdade, de intimidade e de
privacidade;

g. o exercício do mandato parlamentar no âmbito da CPMI8, de
envergadura constitucional, demanda atenção plena dos membros
do colegiado, e será prejudicado de modo relevante caso Senadores
e Deputados tenham de dividir sua atenção para policiar eventual
incursão de terceiros, inclusive jornalistas, em suas conversas
privadas feitas em seus aparelhos celulares, frustrando, em última
instância, o cumprimento de prerrogativa do Congresso insculpida no
art. 58, §3º, da Constituição Federal;

h. em 24/08/2023, esta Presidência tomou conhecimento de incidente
com a divulgação de fotos de conversas privadas de parlamentares
integrantes desta comissão por jornalista credenciado, em sua rede
social privada, sem autorização dos titulares dos dados; e

i. não há direito absoluto, todo direito é relativo;

Decido.

O profissional envolvido no incidente relativo ao dia 24/08/2023 fica
descredenciado de acessar o plenário das reuniões da CPMI8.

Ainda, determino que se adotem as cautelas necessárias para
resguardar a identidade dos envolvidos, para que incidentes similares não se
desdobrem em maiores prejuízos.

Requeiro o apoio da Secretaria de Polícia Legislativa para o
cumprimento da presente decisão
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Fica mantido o acesso ao plenário das reuniões da CPMI8 por outros
profissionais da Empresa Brasil Comunicação (EBC).

Expeça-se ofício à EBC para que, em querendo, manifeste-se acerca do
ocorrido.

Comunique-se o teor desta decisão aos envolvidos, à Secretaria de
Polícia Legislativa e à Secretaria de Comunicações do Senado Federal.

Publique-se.

Brasília, 24 de agosto de 2023.

Deputado ARTHUR OLIVEIRA MAIA
Presidente da CPMI - 8 DE JANEIRO
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ATO DO PRESIDENTE Nº 2/2023 – CPMI8

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO
ATOS DE 8 DE JANEIRO DE 2023

(RQN 1/2023)

Regulamenta o credenciamento de profissionais
de imprensa no âmbito da CPMI do 8 de janeiro,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DOS ATOS

DE 8 DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares estabelecidos pelo

artigo 89, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988, expressamente e à luz da teoria

dos poderes implícitos, a) no artigo 53 assegura e no artigo 58, § 3º, asseguram o pleno

funcionamento do mandato parlamentar, inclusive no âmbito de comissões de inquérito, b) no

seu artigo 5º, inciso X, assegura a intangibilidade da esfera íntima dos indivíduos, tendo

consagrado, inclusive, o direito à sua reparação em caso de violação; c) no artigo 5º, inciso

XII, a inviolabilidade das comunicações pessoais, dentre as quais se inclui a telefônica;

CONSIDERANDO que a inviolabilidade do sigilo de dados constitui uma das expressões do

direito de personalidade somente podendo ser quebrada mediante ordem judicial devidamente

fundamentada;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que “Estabelece

princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet no Brasil”, dentre os quais o
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direito à “inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção e indenização pelo

dano material ou moral decorrente de sua violação”;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), ratifica a garantia da titularidade dos dados pessoais do

indivíduo e dos direitos fundamentais de liberdade, de intimidade e de privacidade;

CONSIDERANDO que, embora o direito à liberdade de expressão e seu corolário –

consubstanciado na liberdade de imprensa – consistam em pilares do Estado Democrático de

Direito, não há direito absoluto no ordenamento jurídico pátrio, de maneira que tal previsão

deve ser sopesada com os direitos próprios da personalidade, como o direito à intimidade e

proteção da vida privada;

CONSIDERANDO que eventuais abusos de direito devem ser objeto de pronta atuação dos

agentes públicos destinada à correção das situações irregulares e restabelecimento da ordem e

do respeito à Lei;

CONSIDERANDO que a atividade legislativa deve ser protegida enquanto manifestação

máxima da democracia, perfectibilizada pela atuação dos representantes eleitos pelo povo e

para o povo, de onde emana todo o Poder;

RESOLVE:

Art. 1º O acesso de profissionais da área de comunicação social para a cobertura das

atividades e eventos desenvolvidos no âmbito das salas de reuniões da Comissão Parlamentar

Mista de Inquérito dos Atos de 8 de Janeiro, dar-se-á mediante credenciamento ou autorização.

CAPÍTULO I

DOS DEVERES DO CREDENCIADO OU AUTORIZADO



Senado Federal | Secretaria-Geral da Mesa | Secretaria de Comissões
Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito
Ala Senador Alexandre Costa, Subsolo, Sala 19 | CEP 70165-900 | Brasília DF

cpmi8@senado.leg.br | +55 61 3303 3490

3

Art. 1º. São deveres do credenciado ou do autorizado nas dependências da CPMI:

I - portar visivelmente a credencial ou a autorização;

II - trajar-se de forma compatível com o local onde se desenvolvem suas atividades;

III - manter atualizados os seus dados pessoais e profissionais;

IV - agir com urbanidade e disciplina no desempenho de suas atividades; e

V - cumprir as normas regulamentares do Senado Federal.

Parágrafo único. O não cumprimento do preceituado neste artigo sujeitará o profissional faltoso às

sanções previstas neste Ato, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal.

CAPÍTULO II

DAS PROIBIÇÕES

Art. 2º. É vedado ao credenciado:

I – interferir de qualquer forma nos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito;

II – realizar em recintos ou durante os trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito a captura de

imagens de conteúdo privado de terceiros sem autorização;

III – divulgar, por qualquer meio, informações credenciamento;

IV - divulgar, por qualquer meio, como supedâneo do credenciamento ou fora de seu escopo,

informações privadas ou classificadas como confidenciais pela Comissão Parlamentar de Inquérito

sem expressa autorização;

Parágrafo único. A violação de quaisquer das vedações estabelecidas neste artigo sujeitará o

profissional faltoso às sanções previstas neste Ato, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal.
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CAPÍTULO III

DO USO DA CREDENCIAL OU DA AUTORIZAÇÃO

Art. 3º. O uso da credencial ou da autorização é pessoal e intransferível, sujeitando-se o seu titular à

responsabilidade administrativa, civil e penal, quanto ao seu uso indevido.

Art. 4º. A credencial ou a autorização deverá ser devolvida à Subsecretaria de Segurança Legislativa

nas hipóteses de cancelamento, suspensão ou revogação do credenciamento ou da autorização.

Art. 5º. A perda ou o extravio da credencial ou da autorização deverão ser comunicados

imediatamente, e por escrito, à Secretaria de Polícia do Senado Federal.

Parágrafo único. Caso não haja a comunicação mencionada no caput, o credenciado ou o autorizado

será solidariamente responsável por sua utilização por terceiros.

CAPÍTULO IV

DAS NORMAS GERAIS DE CREDENCIAMENTOS

Art. 6º. A solicitação de credenciamento será deliberada pelo Presidente da Comissão

Parlamentar Mista de Inquérito dos Atos de 8 de Janeiro ou por quem este determinar.

Art. 7º. A pessoa não será credenciada mais de uma vez, mesmo que em órgãos ou funções

diferentes.

Art. 8º. O uso da credencial é pessoal e intransferível, sujeitando-se o seu titular à

responsabilidade administrativa, civil e penal.
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Art. 9º. A credencial cancelada, suspensa, revogada ou ocorrendo o desligamento do

profissional credenciado, deverá ser devolvida pelo órgão solicitante ou pelo credenciado no

setor de credenciamento da Secretaria de Polícia do Senado, mediante recibo de entrega.

Art. 10. A perda, roubo e furto da credencial devem ser comunicados pelo usuário

imediatamente após a sua ciência, mediante registro na delegacia da Polícia do Senado.

Art. 11. Compete exclusivamente ao Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito

dos Atos de 8 de Janeiro deliberar em todos os recursos administrativos e nos casos de

credenciamentos não previstos neste Ato.

Art. 12. As credenciais obtidas até a data de publicação deste ato continuam válidas até sua

expiração.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 14. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos Atos de 8 de Janeiro, 28 de

agosto de 2023.

Sala de Reuniões, em 28 de agosto de 2023.

Deputado Arthur Oliveira Maia

Presidente da CPMI 8 DE JANEIRO
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PagTesouro (Res. 737/2021)

 

 

 

 

 
Documento gerado automaticamente em 01/09/2023 às 09:49

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

DADOS DA PARTE
Nome do contribuinte FISCHGOLD BENEVIDES ADVOGADOS
CPF/CNPJ 39.348.761/0001-74
e-mail financeiro@fischgoldbenevides.com.br
Endereço SHIS QI 9 Conjunto 5
Bairro Setor de Habitacoes Individuais Sul
Cidade Brasilia/DF
CEP 71625-050

DADOS DO PROCESSO
Nº do processo ou de
identificação

Descrição 9178 - FEITOS DE COMPETÊNCIA
ORIGINÁRIA

Tipo de Serviço MANDADO DE SEGURANÇA

DADOS DO PAGAMENTO
Beneficiário SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Valor do documento 223,79
Data do documento 01/10/2023
Valor do pagamento 223,79
Data do pagamento 01/09/2023 09:47
Data de emissão 01/09/2023 09:47
Número de referência 91780000000351
Identificação do
pagamento 6GCmW9mH0NstXlORcoyfjJ

Meio de pagamento PAGTESOURO
Forma de pagamento PIX



 
 

Recibo de Petição Eletrônica
 

AVISO
 

É de responsabilidade do advogado ou procurador o correto preenchimento dos requisitos formais

previstos no art. 9º, incisos I a IV, da Resolução 693/2020 do STF, sob pena de rejeição preliminar,

bem como a consequente impossibilidade de distribuição do feito.

O acompanhamento do processamento inicial pode ser realizado pelo painel de petições do Pet v.3 e

pelo acompanhamento processual do sítio oficial.

 

 

Poder Judiciário

Supremo Tribunal Federal

Protocolo 00840722520231000000

Petição 97468/2023

Classe Processual
Sugerida

MS - MANDADO DE SEGURANÇA

Marcações e
Preferências

Medida Liminar



Relação de Peças 1 - Petição inicial
   Assinado por:
     LILIANE DE CARVALHO GABRIEL

2 - Procuração
   Assinado por:
     LILIANE DE CARVALHO GABRIEL

3 - Documentos de identificação
   Assinado por:
     LILIANE DE CARVALHO GABRIEL

4 - Documento comprobatório
   Assinado por:
     LILIANE DE CARVALHO GABRIEL

5 - Documento comprobatório
   Assinado por:
     LILIANE DE CARVALHO GABRIEL

6 - Documento comprobatório
   Assinado por:
     LILIANE DE CARVALHO GABRIEL

7 - Documento comprobatório
   Assinado por:
     LILIANE DE CARVALHO GABRIEL

8 - Custas
   Assinado por:
     LILIANE DE CARVALHO GABRIEL

Polo Ativo LUIZ DE ARAUJO MARQUES FILHO (CPF: 146.040.001-15)

     Representante(s):
     ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO (OAB: 04107/DF)
     LILIANE DE CARVALHO GABRIEL (OAB: 31335/DF)
     ALVARO GUILHERME DE OLIVEIRA CHAVES (OAB: 44588/DF)
     ROBERTA CRISTINA RIBEIRO DE CASTRO QUEIROZ (OAB:
11305/DF)
     MARCELO TURBAY FREIRIA (OAB: 22956/DF)
     ANANDA FRANCA DE ALMEIDA (OAB: 59102/DF)

Polo Passivo ARTHUR DE OLIVEIRA MAIA DA SILVA (CPF: 326.046.375-53)

Data/Hora do Envio 01/09/2023, às 14:43:48

Enviado por LILIANE DE CARVALHO GABRIEL (CPF: 885.708.351-91)



e-MS 39378

TERMO DE RECEBIMENTO E AUTUAÇÃO

Supremo Tribunal Federal

LUIZ DE ARAUJO MARQUES FILHOIMPTE.(S):

ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO E OUTROS(A/S)ADV.(A/S):

PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DOS
ATOS DO DIA 8 DE JANEIRO - CPMI 8 DE JANEIRO

IMPDO.(A/S):

SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOSADV.(A/S):

Procedência: DISTRITO FEDERAL

Órgão de Origem: SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Data de autuação: 01/09/2023 às 16:28:32

Outros Dados: Folhas: Não informado.  Volumes: Não informado.  Apensos: Não informado.

N° Único ou N° de Origem: 00840722520231000000

Assunto: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO |
Atos Administrativos | Nulidade de ato administrativo

Preparado.Custas:

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Certifico, para os devidos fins, que estes autos foram distribuídos ao Senhor MIN. LUIZ FUX,
com a adoção dos seguintes parâmetros:

Característica da distribuição: Comum

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 04/09/2023 - 17:33:00

Coordenadoria de Processamento Inicial

(documento eletrônico)

Brasília, 4 de setembro de 2023

Certidão gerada em 04/09/2023 às 17:33:46.
Esta certidão pode ser validada em https://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp com o seguinte código DN82L20X0L



MEDIDA CAUTELAR EMMANDADO DE SEGURANÇA 39.378 DISTRITOFEDERAL
RELATOR :MIN. LUIZ FUXIMPTE.(S) :LUIZ DE ARAUJOMARQUES FILHOADV.(A/S) :ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO EOUTRO(A/S)IMPDO.(A/S) :PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTARMISTA DE INQUÉRITO DOS ATOS DO DIA 8 DEJANEIRO - CPMI 8 DE JANEIROADV.(A/S) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS

MEDIDA CAUTELAR EM MANDADO
DE SEGURANÇA. CPMI DOS ATOS DE
8 DE JANEIRO. ACESSO ÀS REUNIÕES.
LIVRE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
PROFISSIONAL JORNALÍSTICA.
LIBERDADES COMUNICATIVAS.
ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO.
MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA.
1) O Supremo Tribunal Federal tem
concedido posição preferencial às
liberdades comunicativas no confronto com
outros direitos fundamentais inerentes à
personalidade. Precedentes: ADPF 130 e
ADI 4.815.
2) O livre exercício da profissão e das
liberdades comunicativas não impede a
responsabilização civil, penal e
administrativa por atos ilícitos
eventualmente praticados.
3) A violação do sigilo do fluxo de
comunicações pela internet, sem
autorização do usuário ou de autoridade
judicial, é vedada pelo art. 7º, I e II, da Lei
12.965/2014 (Marco Civil da Internet).

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 0A7A-D63B-E1BE-5DF5 e senha 39F3-C22C-F46F-CAF1
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4) Atos coatores aparentemente
desproporcionais à conduta do impetrante,
que deve ser autorizado a exercer
plenamente a sua profissão e as suas
liberdades comunicativas inerentes ao
Estado Democrático de Direito, mas
responde, na forma da lei, pelos ilícitos que
praticar. Fumus boni iuris presente.
5) Periculum in mora configurado pelo
prosseguimento dos trabalhos da CPMI,
devendo ser imediatamente permitido o seu
acompanhamento pelo impetrante.
6) LIMINAR DEFERIDA, ad referendum do
Plenário do STF.

DECISÃO: Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar,
impetrado por Luiz de Araujo Marques Filho, tendo por objeto atos
praticados pelo Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito
dos atos de 8 de janeiro de 2023 - CMPI8, consubstanciados na Decisão
11/2023, que determinou o descredenciamento do impetrante,
impedindo-o de ter acesso ao Plenário das reuniões da referida Comissão,
e no Ato do Presidente 2/2023, que, poucos dias após o
descredenciamento do impetrante, regulamentou o credenciamento de
profissionais de imprensa no âmbito da Comissão.

Narra que é jornalista e fotógrafo no Congresso Nacional há 40 anos
e que nesse período nunca houve banimento semelhante. Defende que o
ato coator viola flagrantemente a liberdade de expressão, a liberdade de
imprensa e a liberdade de exercício de atividade profissional.

Aduz que as proibições impostas foram equivocadamente
justificadas com fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD.
Sustenta que o caso não tem relação alguma com a LGPD e que o artigo
4º, II, a, da referida lei afasta sua incidência das atividades jornalísticas e

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 0A7A-D63B-E1BE-5DF5 e senha 39F3-C22C-F46F-CAF1
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artísticas. Assim, entende que, caso a LGPD se aplicasse ao jornalismo,
não haveria mais imprensa livre e, por consequência, não haveria mais
democracia.

Afirma, portanto, que as suas atividades jornalísticas estão sendo
submetidas a censura prévia pelo Presidente da CMPI8, porquanto os
atos coatores impedem que o profissional fotografe, divulgue e comente
os fatos ocorridos em sessão legislativa pública.

Alega, ainda, violação ao devido processo legal e à
proporcionalidade, por se tratar de punição extremamente severa e por
não ter tido a oportunidade de expor suas razões.

Em sede cautelar, informa a urgência do pleito ao argumento de que
os trabalhos da comissão serão finalizados antes mesmo da retomada do
seu credenciamento, impedindo o impetrante de acompanhá-los.

É o breve relatório. DECIDO.
A presente decisão tem caráter provisório e julga, ad referendum do

Plenário do Supremo Tribunal Federal, o pedido liminar formulado pelo
impetrante.

As normas processuais e a jurisprudência desta Corte impõem como
requisitos para a concessão de medida provisória a comprovação de
fumus boni iuris e de periculum in mora. O primeiro requisito exsurge a
partir de evidências diretas ou indiretas que demonstrem elevada
probabilidade de acolhimento futuro do direito alegado. Por sua vez, o
segundo requisito consiste no perigo de dano ou risco ao resultado útil do
processo (Vide FUX, Luiz. Processo Civil Contemporâneo. Editora Forense,
2019).

No presente caso, verifico satisfeitos os requisitos para a concessão
da tutela provisória, nos termos da argumentação a seguir exposta.

Com efeito, extrai-se da narrativa da inicial e dos documentos que a
acompanham que o impetrante, no exercício de atividade jornalística,
fotografou comunicações particulares de Senador da República expostas
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na tela do seu aparelho telefônico celular pessoal, divulgando-as, em
seguida.

Nesse confronto entre as liberdades comunicativas e os direitos
fundamentais à intimidade e à privacidade, esta Suprema Corte tem
conferido posição preferencial às primeiras em sucessivos precedentes,
como na ADPF 130 e na ADI 4.815, por exemplo. Cito, ainda, os seguintes
julgados:

“DIREITO CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM
RECLAMAÇÃO. LIBERDADE DE EXPRESSÃO. DECISÃO
JUDICIAL QUE DETERMINOU A RETIRADA DE MATÉRIA
JORNALÍSTICA DE SÍTIO ELETRÔNICO. AFRONTA AO
JULGADO NA ADPF 130. PROCEDÊNCIA. 1. O Supremo
Tribunal Federal tem sido mais flexível na admissão de reclamação em
matéria de liberdade de expressão, em razão da persistente vulneração
desse direito na cultura brasileira, inclusive por via judicial. 2. No
julgamento da ADPF 130, o STF proibiu enfaticamente a censura de
publicações jornalísticas, bem como tornou excepcional qualquer tipo
de intervenção estatal na divulgação de notícias e de opiniões. 3. A
liberdade de expressão desfruta de uma posição preferencial no Estado
democrático brasileiro, por ser uma pré-condição para o exercício
esclarecido dos demais direitos e liberdades. 4. Eventual uso abusivo
da liberdade de expressão deve ser reparado, preferencialmente, por
meio de retificação, direito de resposta ou indenização. Ao determinar
a retirada de matéria jornalística de sítio eletrônico de meio de
comunicação, a decisão reclamada violou essa orientação. 5.
Reclamação julgada procedente.” (RCL 22.328, Primeira Turma,
Rel. Min. Roberto Barroso, DJe de 9/5/2018)

“Ementa: AGRAVO INTERNO NA RECLAMAÇÃO. DIREITO
CONSTITUCIONAL. DETERMINAÇÃO DE RETIRADA DE
CONTEÚDO DA INTERNET. DECISÃO PROFERIDA EM SEDE
DE TUTELA ANTECIPADA. CONFIGURAÇÃO DE CENSURA
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PRÉVIA. VIOLAÇÃO À ADPF 130. AGRAVO INTERNO
PROVIDO. 1. A liberdade de informação e de imprensa são apanágios
do Estado Democrático de Direito. 2. O interesse público premente no
conteúdo de reportagens e peças jornalísticas reclama tolerância
quanto a matérias de cunho supostamente lesivo à honra dos agentes
públicos. 3. A medida própria para a reparação do eventual abuso da
liberdade de expressão é o direito de resposta e não a supressão liminar
de texto jornalístico, antes mesmo de qualquer apreciação mais detida
quanto ao seu conteúdo e potencial lesivo. 4. A reclamação tendo como
parâmetro a ADPF 130, em casos que versam sobre conflitos entre
liberdade de expressão e informação e a tutela de garantias individuais
como os direitos da personalidade, é instrumento cabível, na forma da
jurisprudência (Precedentes: Rcl 22328, Rel. Min. Roberto Barroso,
Primeira Turma, DJe 09/05/2018; Rcl 25.075, Rel. Min. Luiz Fux,
DJe 31/03/2017). 5. In casu, não se evidencia que o intento da
publicação tenha sido o de ofender a honra de terceiros, mediante
veiculação de notícias sabidamente falsas. 6. Agravo interno provido.”
(RCL 28.747 AgR, Primeira Turma, Rel. Min. Alexandre de
Moraes, Redator do acórdão: Min. Luiz Fux, DJe de 12/11/2018)

Apesar dessa posição preferencial das liberdades comunicativas, é
indispensável que as informações tenham sido obtidas licitamente, como
destacado no julgamento do RE 1.010.606, Tema 786 da Repercussão
Geral, que assentou a seguinte tese (grifei): “é incompatível com a
Constituição a ideia de um direito ao esquecimento, assim entendido como o
poder de obstar, em razão da passagem do tempo, a divulgação de fatos ou
dados verídicos e licitamente obtidos e publicados em meios de comunicação
social analógicos ou digitais. (...)”.

O livre exercício da profissão, por sua vez, não exime o profissional
da responsabilidade civil, penal e administrativa decorrente de eventuais
atos ilícitos que tenha praticado.

Na hipótese dos autos, a despeito do quanto disposto no art. 4º, II, a,
da Lei 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), há nos autos
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indícios veementes de que o impetrante violou o sigilo de fluxo de
comunicações pela internet sem autorização do usuário ou de autoridade
judicial, o que é vedado pelo art. 7º, I e II, da Lei 12.965/2014 (Marco Civil
da Internet), que transcrevo abaixo:

“Art. 7º O acesso à internet é essencial ao exercício da
cidadania, e ao usuário são assegurados os seguintes direitos:

I - inviolabilidade da intimidade e da vida privada, sua proteção
e indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

II - inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela
internet, salvo por ordem judicial, na forma da lei; (...)”

Dessa forma, em sede de juízo perfunctório, ínsito às medidas
liminares, constato elementos que indicam que os atos coatores
aparentemente são desproporcionais à conduta do impetrante, que deve
ser autorizado a exercer plenamente a sua profissão e as suas liberdades
comunicativas - o que é basilar num Estado Democrático de Direito -, mas
responde, na forma da lei, pelos ilícitos que vier a praticar.

Presente, assim, o fumus boni iuris, constato também a presença do
periculum in mora, consistente no prosseguimento dos trabalhos da
mencionada CPMI, devendo-se assegurar que o impetrante possa
acompanhá-los integralmente.

Ex positis, DEFIRO A LIMINAR, ad referendum do Plenário do STF, a
fim de suspender os efeitos da Decisão 11/2023 e do Ato do Presidente
2/2023, emanados do Presidente da Comissão Parlamentar Mista de
Inquérito dos atos de 8 de janeiro de 2023 - CMPI8, sem prejuízo da
eventual aplicação ao impetrante das sanções previstas em lei por atos
ilícitos que sejam praticados.

Submeta-se esta decisão a referendo pelo Plenário do STF.
Requisitem-se informações à autoridade coatora e intime-se a

Advocacia-Geral da União para manifestação, no prazo legal.
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Após, dê-se vista ao Ministério Público.
Publique-se.
Brasília, 6 de setembro de 2023.

Ministro LUIZ FUX
Relator

Documento assinado digitalmente
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